
Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Processo Nº.: 80890931
Nome: Conselho Escolar da E. M. Dona Belinha
Assunto: Prestação de Contas
DESPACHO Nº.: 545 /2020/GERCON

Tratam os autos da prestação de contas referente ao 2º repasse do PAFIE/2019, no valor de R$
23.304,26 (vinte e três mil, trezentos e quatro reais e vinte e seis centavos), repassado ao Conselho
Escolar da E. M. Dona Belinha, conforme Planos de Aplicação destinados a cobrir despesas de
pronto pagamento.

Após prévia análise dos autos, esta Gerência observou que:
1. Quadro de Movimentação Financeira do Recurso:

Os gastos foram efetuados de acordo com os planos de aplicação fls. 05 a 07 dos autos.
Justificamos a  demora no envio deste  processo devido a  não disponibilidade,  em tempo hábil,  das

respectivas Ordens de Pagamentos.  Outro fator que contribuiu para o atraso no envio do processo foi a
deliberação de fechamento das instituições educacionais,  devido ao Covid-19 (conforme decretos: 9.633,
9.634, 9.638, 736/2020 e a Resolução CEE número 02/2020) que ficaram impossibilitadas de atender aos
encaminhamentos  de  correção  das  prestações  de  contas,  por  dependerem  de  contato  com  as  empresas
(fechadas) bem como de membros do Conselho e dos bancos, para finalizarem e entregarem os documentos
solicitados.

Informamos que a instituição anexou Justificativa, fl. 226, referente às Notas Fiscais: 033, 034, 035 –
fornecedor: Verdurão Bom Preço – kit do cheque 900118 - R$ 1.766,96, fls. 78 a 87 dos autos. 

Ressaltamos que a instituição anexou Justificativa, fl. 09, referente à Nota Fiscal 6.618 – fornecedor:
Jaqueline da Costa Silva – kit do cheque 900123 – R$ 1.728,24, fls. 104 e 105. 

Informamos também que o fornecedor  Jaqueline da Costa  Silva,  apresentou Justificativa das  Notas
Fiscais manuais, fls.: 237 a 240 e Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, fls. 107 e 108.

Desta  forma,  considerando  que  as  despesas  realizadas  com  o  recurso  do  2º Repasse  do
PAFIE/2019  foram  comprovadas  mediante  a  apresentação  dos  documentos  solicitados  e
considerando  a  veracidade  ideológica  presumida  dos  documentos  acostados,  opinamos  pela
aprovação da prestação de contas ora apresentada.

Encaminhe-se o presente processo à Controladoria Geral do Município/Gerência de Análise de
Contas e Gestão para análise e deliberação.
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Histórico

Custeio Capital

Total
Alimentação Gás Consumo Serviço Reparos EPI Regular EPI Predeterminado

Saldo anterior R$ 47.319,17 R$ 1.750,00 R$ 15.157,78 R$ 0,00 R$ 20.843,83 R$ 4.522,52 R$ 2.758,90 R$ 6.259,43 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 98.611,63
Repasse R$ 12.524,26 R$ 2.400,00 R$ 5.880,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 500,00 R$ 23.304,26
Escola Viva R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Recursos próprios R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11,00
Aplicação R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.304,97 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.304,97
Despesas R$ 17.561,74 R$ 700,00 R$ 5.035,00 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 1.280,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.077,54
Saldo parcial R$ 42.281,69 R$ 3.450,00 R$ 17.307,75 R$ 1.511,00 R$ 20.843,83 R$ 3.241,72 R$ 2.758,90 R$ 6.259,43 R$ 0,00 R$ 500,00 R$ 98.154,32
Remanejamento R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Saldo final R$ 42.281,69 R$ 3.450,00 R$ 17.307,75 R$ 1.511,00 R$ 20.843,83 R$ 3.241,72 R$ 2.758,90 R$ 6.259,43 R$ 0,00 R$ 500,00 R$ 98.154,32

R$ 91.394,89 R$ 6.759,43

Data do extrato Caixa Econômica Federal: 23/08/2019

Serviço 
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Saldo a ser 
reprogramado



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

          Gerência de Controle e Prestação de Contas, aos 31 dias do mês de agosto de 2020.

Suzane Neiva
Apoio técnico

Cláudia Pereira da Silva 
Gerente
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